
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

PORTARIA NO Lg7 DE 29 DE JULHO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais e com base no Artigo 90 da

20L5,

ano/ para

ocupante

Secretaria

2019.

RESOLVE

Alt. 10 - Conceoen a pedido, licença sem vencimentos por 01 (um)

tratar de interesses particulares, à servidora DANIELA CRISTINA PIAIA,

do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na

Municipal de Educação, Cultura e Espofte, a paftir do dia 24 dejulho de

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNgre oo PRererro MurulcIpRt- oe MtssRt, 29 otJULHo oe 2019.

íÜp-
Eduardo Staudt

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .847 /OO0l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

Estado do Para frá, no uso de suas

Lei Municipal L.LBZ de 27 de julho de


